
INDICAÇÃO n.º362/2025

Gabinete do Vereador Sargento Romanha

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com 

base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de Linhares 

- ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em atendimento às  

demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento Interno apresentar 

a seguinte Proposição: 

Requer-se que seja efetuado o serviço de   recolhimento de lixo no Rancho São Diego na   

estrada que da acesso a Sooretama   e Guaxe.  

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as): 

O acúmulo de entulho no local tem causado uma série de transtornos à vizinhança e aos pedestres  

que transitam pela via. Além de comprometer a mobilidade e dificultar o acesso, a 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003700390035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



presença desses resíduos contribui para a proliferação de insetos, roedores e outros animais que 

podem representar riscos à saúde pública.

Outro  ponto  preocupante  é  que  o  entulho,  se  não  removido  rapidamente,  pode  se  espalhar,  

agravando ainda mais o problema e aumentando os riscos de acidentes, como quedas de pedestres 

e danos a veículos que trafegam pelo local

Além disso, a permanência desses resíduos na via pública compromete a estética urbana e pode 

incentivar o descarte irregular de mais materiais, tornando a situação ainda mais crítica

É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente.

Linhares-ES, 04 de abril de 2025

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA
Vereador – PL
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